
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

ttti
NOVO HAMBURGO
Admlnistrando~~adas com você

o lU ti o 2.005-2.001

lEI MUNICIPAL N° 1.825/2008. DE 9 DE MAIO DE 2008.

Autoriza a concessão de subvenção econômica na forma
da lei Municipal n° 1.512/2006" de 15 de dezembro de
2006" e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das

prerrogativas legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O Poder Executivo fica autorizado, nos termos do artigo 5°,
inciso X~da Lei Municipal n° 1.512/2006, de 15 de dezembro de 2006, combinado com o
artigo 26 de Lei Complementar nO101, de 5 de maio de 2000, a conceder às empresas
abaixo arroladas~subvenções econômicas, individualmente consideradas, nos seguintes
moldes:

TARGOS EQUIPAMENTOS ,E VEíCULOS l TOA., mediante
subvenção econômica correspondente ao montante de R$
84.000,00 (Oitenta, e quadro mil reais), conforme detalhamento
no Anexo I da presente Lei;

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 9

(nove) dias do mês de maio do ano de 2008.
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ZAGUERO
o Econômico e Turismo

Registre-se e Publique-se.
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JOÃO ' O ANTONIO
Secret o de Administração

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
"Doe Medula Óssea, Salve Uma Vida, informe-se pelo fone 0800-8832323"
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